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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2386/2025

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação do § 1.º do art. 146 da Lei Complementar n. 1.468/2024, que dispõe
sobre o uso e a ocupação do solo no Município de Maringá e dá outras providências.

 
 
Art. 1.º O § 1.º do art. 146 da Lei Complementar n. 1.468/2024 passa a vigorar com a

redação abaixo:
 

"Art. 146. (...)
 
§ 1.º Excetuam-se da restrição dos incisos I, III e IV os Eixos de Comércio e Serviços C
- ECSC, que, a critério do Município e aprovado pelo Conselho Municipal de
Planejamento e Gestão Territorial, poderão ser adotados em vias com largura mínima
de 15,00m (quinze metros), desde que as calçadas possuam, no mínimo, 3,50m (três
metros e meio). (NR)"

 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de agosto de 2025.
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Vereador-Autor
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